
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
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PORTARIA N9 OLg I GP I 2022 De 06 de Janeiro de2O22.

'Concede Férios e Licenço Prêmio à Servidores e dó outras
providêncio{.

ADEICINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais,

EE§O!VE:

Art. 19 - Efetuar o pagamento de 1/3 de Férias, para os Servidores abaixo relacionados, conforme Art. 4 e

Art. 55 da Lei Municipal514/2009; Art.72, Aít.77 e Aft.79 da Lei Municipal n" 295l2OOt; Art. 78 da Lei Municipal 296l2OOt;
Lei Municipal ns 989/2021; e Art. 129 do Decreto-Lei np. 5.452 deOt/05/t943 da CLT para servidores temporários:

* G - Gozo; CP - Convercão Parclal; CT - Convercão Total.

Art. 2e - Conceder Licença-Prêmio, a ser paga para os Servidores abaixo relacionados, conforme Lei

Mat. Servidor Cargo
Período

Aquishivo
Gozo

72 Carlos Jesus Ferreira de Oliveira Fiscal Sanitário
17lo7l2Ú2ta
t6/oLl2022

cr

7098 Danielle Ferreira de Matos Gestora de Posto Eleitoral
t2loLl2o2ta
t1/07/2A22

OUO2/2022a
02/03/2022

G

L007 Darcilene Guerra Liborio fusistente Social
2tllLl2o2ta
2AlÁ12022

o2/otl2o22a
3tl07/2022

G

L4 Elizene Maracaipes de O. Moura Téc. Adm. Educ.
O3/o7l2o2La
o2loLl2022

cr

101 Getúlio Batista dos Reis Motorista
Ot/O9l2O2O a

3UO8/2A27
CT

1853 Helston Brito Rodrigues Agente Administrativo
o8lo7l2o2o a

07lo7l2o2L
03lo1l2o22a
7210712022

CP

18 ldeni Aparecida de Oliveira Lima Faxineira
lolo2l2o2o a

os/0212021
28lt2l2O21a
26lOLl2022

G

1013 Manoel Gomes da Silva Aux. de Pedreiro
2tltLl2O2Oa
20/tL/2027

CT

ro7
Maria das Graças Santana

Machado
Professora

7111112o2o a

tol77/2027
37h212o27a
2sl07/2022

G

12026-3
Michele da Silva Alves (servidora

Cedida)
Assistente Social

t2ltll2020 a

tutu2o27 CT

339-6 Mônica Paz da Silva Conselheira Tutelar
tolo1.l2o21-a
09lo1l2022

gr

1018 Reuber Bonfim Oliveira Bioquímico
2thtlÀo20a
20hu2027

03loLl2022a
pla!2022 CP

1002 Rosimeire Pereira de Araújo Silva Aux. Serv. Gerais
2L/71/202o a
201Lu2027

gr

1945 Nayara Beatriz A. L. Souza Farmacêutica
06/05l2o2o a

os/osl202t
otlo2l2o22a
o2l03/2022

G
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Mat. Servidor Cargo P. Aquisitivo Gozo

51 Elisangela Resende Aux. Serv. Gerais
09/7L/2076 a

o8lt7/202L
c

55
lsraelita Francisca Veloso
Oliveira

Aux. Serv. Gerias
OBl77l2076 a

o7/tLl2o27
c

1683 Janailton Rosa dos Santos Motorista
7tlO6/20L2 a

tol06/2ot7 c

56 Joaquim Silva de Sousa Ag. de Segurança
O7h1/2@6a
aSltl2027 c

60 Luana Gomes Tavares lnspetor de Alunos
o8/tt/2ot6 a

07/Lu2021
c
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61 Luiz Carlos Damaso de Souza Bioquímico
28/r7/2otta
27/7u20L6

03loL/2o22a
ouo2l2022

G

75
Maria Aparecida Dias

Fernandes Duarte
Téc. Administrativo

Educacional

22lot/2OL2a
2U07l2017

c

1352 Neuracy Rosa Neto Agente Administrativo
2210312o75 a

2u0312020
03loll2o22a
02/02/2022

G

77LO Yana Lyza da Silva Rocha Odontóloga
MlO6/2012a
L3l06l2OL7

OtlOLl2OZ2a
30lOt/2022

G

*G-Gozo;C-Convercão.

Art.3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Pontal do Araguaia, 06 de Janeiro de 2022.
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